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ATO Nº 5.370, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2016

Processo nº 53500.030294/2016-03. Outorga Autorização de
Uso de Radiofrequência à EMPRESA DE COMUNICACAO COR-
REIO LTDA, CNPJ 04.517.416/0001-32, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada em Marizópolis/PB.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 5.419 - Processo nº 53500.030729/2016-10. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO EDUCACIONAL UNI-
FICADA DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, CNPJ
84.592.369/0001-20, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada em Joaçaba/SC.

Nº 5.422 - Processo nº 53500.030736/2016-11. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO SOCIEDADE ESPIGAO LT-
DA, CNPJ 01.747.680/0001-74, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada em Espigão D Oeste/RO.

Nº 5.425 - Processo nº 53500.030774/2016-66. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO CACULA
LTDA, CNPJ 15.903.826/0001-38, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada em Três Lagoas/MS.

Nº 5.444 - Processo nº 53500.030849/2016-17. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO 102 DE PINHALZINHO LT-
DA, CNPJ 03.802.438/0001-81, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada em Pinhalzinho/SC.

Nº 5.445 - Processo nº 53500.030850/2016-33. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO SANT'ANA DE TIANGUA
LTDA, CNPJ 07.525.579/0001-55, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada em Tianguá/CE.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 5.457 - Processo nº 53500.028916/2016-25. Expede autorização à
A. O. DE BRITO - TELECOMUNICACOES - ME, CNPJ/MF nº
18.982.644/0001-98, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.463 - Processo nº 53500.030904/2016-61. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ
50.016.039/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de TV
em Taubaté/SP.

Nº 5.464 - Processo nº 53500.030913/2016-51. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO CIDADE DE CAMPINAS
LTDA, CNPJ 46.241.816/0001-08, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada em Itu/SP.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 5.510 - Processo nº 53500.028432/2016-86. Expede autorização à
R.S. MENDES - TELECOMUNICACAO - ME, CNPJ/MF nº
22.043.991/0001-22, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.511 - Processo nº 53500.028308/2016-11. Expede autorização à
ALIANCA TECNOINFO LTDA - ME, CNPJ/MF nº
11.845.592/0001-69, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 5.513 - Processo nº 53500.028723/2016-74. Expede autorização à
E B N CERQUEIRA - EPP, CNPJ/MF nº 24.057.532/0001-23, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 5.515 - Processo nº 53500.028737/2016-98. Expede autorização à
GABRIEL DILLMANN - ME, CNPJ/MF nº 26.253.052/0001-63,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 5.516 - Processo nº 53500.028527/2016-08. Expede autorização à
GIGASETE TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 25.239.494/0001-
92, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.517 - Processo nº 53500.030185/2016-88. Expede autorização à
RED WHITE DO BRASIL LTDA - ME, CNPJ/MF nº
23.125.947/0001-24, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.518 - Processo nº 53500.028619/2016-80. Expede autorização à
R&E TELECOM LTDA., CNPJ/MF nº 17.685.063/0001-21, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 5.519 - Processo nº 53500.030644/2016-23. Expede autorização à
ALLFIBER TELECOM - SERVICOS DE TELECOMUNICACOES -
EIRELI, CNPJ/MF nº 23.150.425/0001-82, para explorar o Serviço

de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 5.520 - Processo nº 53500.030422/2016-19. Expede autorização à
SIMPLE SERVICES TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
26.376.112/0001-35, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.521 - Processo nº 53500.029825/2016-15. Expede autorização à
ZIELTEC BRASIL TELECOMUNICACOES, COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS TELEFONIA E IN-
FORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº 08.614.256/0001-09, para explo-
rar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 5.522 - Processo nº 53500.028248/2016-36. Expede autorização à
M C DA S ARAUJO SERVICOS - EPP, CNPJ/MF nº
25.174.829/0001-31, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.523 - Processo nº 53500.027842/2016-18. Expede autorização à
H V E SILVA - ME, CNPJ/MF nº 22.523.691/0001-40, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 5.524 - Processo nº 53500.030146/2016-81. Expede autorização à
R4 TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 20.514.195/0001-03,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 5.525 - Processo nº 53500.028211/2016-16. Expede autorização à
J J C TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
25.289.252/0001-03, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.526 - Processo nº 53500.030451/2016-72. Expede autorização à
E SARAIVA DE ARAUJO EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
08.075.059/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.531 - Processo nº 53500.030071/2016-38. Expede autorização à
BRASILIA BANDA LARGA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
24.981.974/0001-61, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Nº 5.575 - Processo nº 53500.030360/2016-37. Expede autorização à
CAMPINET - INTERNET VIA RADIO EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
26.210.999/0001-97, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.595 - Processo nº 53500.031445/2016-32. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO BITURI LTDA, CNPJ
09.815.150/0001-28, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada em Belo Jardim/PE.

Nº 5.596 - Processo nº 53500.030354/2016-80. Expede autorização à
NETUP TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 18.186.375/0001-53, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 5.597 - Processo nº 53500.029841/2016-08. Expede autorização à
M. A. DA SILVA TECNOLOGIA - ME, CNPJ/MF nº
24.606.577/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.598 - Processo nº 53500.029977/2016-18. Expede autorização à
SALES NETWORK INVESTMENTS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
03.906.133/0001-10, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.599 - Processo nº 53500.030650/2016-81. Expede autorização à
LEVNET - TELECOM E INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 26.528.586/0001-55, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.600 - Processo nº 53500.030475/2016-21. Expede autorização à
DE CARLI E PIRES T I LTDA - ME, CNPJ/MF nº 25.448.492/0001-
03, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.601 - Processo nº 53500.029794/2016-94. Expede autorização à
REAL TELECOM EIRELI ME - ME, CNPJ/MF nº 07.557.707/0001-
42, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.602 - Processo nº 53500.029784/2016-59. Expede autorização à
ANA RITA RODRIGUES PEREIRA - ME, CNPJ/MF nº
12.111.965/0001-30, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

RESOLUÇÃO N° 208, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR,
criada pela Lei n° 4.118, de 27.08.1962, usando das atribuições que
lhe confere a Lei n° 6.189, de 16.12.1974, com as alterações in-
troduzidas pela Lei no 7.781, de 17.06.1989 e pelo Decreto no 8.886,
publicado no Diário Oficial da União em 25.10.2016, por decisão de
sua Comissão Deliberativa, adotada na 631a Sessão, realizada em 21
de dezembro de 2016, considerando que:

a) o projeto de Norma foi elaborado pela Comissão de Es-
tudos constituída pela Portaria CNEN-PR 07/13, publicada no DOU
de 10.01.2013;

b) a consulta pública foi efetuada no período de 21.08.2014
a 19.10.2014; e

c) a respectiva documentação consta do processo
01341.001539/2001-77, resolve:

Art. 1º - Aprovar a Norma CNEN revista NN 4.01 Re-
quisitos de Segurança e Proteção Radiológica para Instalações Mí-
nero-Industriais, anexa a esta Resolução.

Art. 2° - Revogar a Resolução CNEN no 028, de 17.12.2004,
publicada no DOU em 06.01.2005.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

RENATO MACHADO COTTA
Presidente

PAULO FERNANDO LAVALLE HEILBRON FILHO
Membro

CLAUDIO DE SOUZA GIMENEZ
Membro

CARLOS ALBERTO ARAGÃO
DE CARVALHO FILHO

Membro

ALTAIR SOUZA DE ASSIS
Membro

ANEXO

NORMA CNEN NN 4.01
REQUISITOS DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO RADIO-

LÓGICA
PARA INSTALAÇÕES MÍNERO-INDUSTRIAIS
Dispõe sobre a Autorização para Posse, Uso e Armazena-

mento de Minérios, Matérias-Primas e Demais Materiais Contendo
Radionuclídeos das Séries Naturais do Urânio e/ou Tório em ins-
talações mínero-industriais nas quais sejam lavrados, beneficiados e
industrializados, incluindo locais de armazenamento inicial de es-
córias e resíduos radioativos

Art. 1° Esta Norma foi aprovada pela Comissão Deliberativa
da Comissão Nacional de Energia Nuclear, conforme expresso na
Resolução CNEN/CD nº 208, de 21 de dezembro.2016.

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO
Art. 2º Esta Norma tem por objetivo estabelecer os requisitos

de segurança e proteção radiológica com vistas à emissão de Au-
torização para a Posse, Uso e Armazenamento de Minérios, Matérias-
Primas e Demais Materiais Contendo Radionuclídeos das Séries Na-
turais do Urânio e/ou Tório em Instalações Mínero-Industriais.

Parágrafo único. Entende-se por posse a responsabilidade do
Titular da instalação mínero-industrial de manter sob seu controle os
minérios, matérias-primas e demais materiais contendo radionuclídeos
das séries naturais do urânio e/ou tório, não podendo deles dispor
livremente.

Art. 3º Esta Norma aplica-se às atividades de lavra de subs-
tâncias minerais e qualquer tipo de processamento, manuseio ou ar-
mazenamento de materiais contendo radionuclídeos das séries na-
turais do urânio e/ou tório.

Art. 4o As disposições constantes desta Norma não se apli-
cam a:

I - instalações destinadas à extração de urânio e/ou tório, as
quais são reguladas pela Norma CNEN NE 1.13 Licenciamento de
Minas e Usinas de Beneficiamento de Minérios de Urânio e/ou Tó-
rio;

II - instalações reguladas pela Norma CNEN NN 6.02 Li-
cenciamento de Instalações Radiativas;

III - instalações mínero-industriais que apresentem concen-
tração de atividade das substâncias radioativas sólidas naturais ou
concentradas:

a) não superior a um valor médio anual de 10 Bq/g, medido
durante um período de operação de três anos, desde que o mesmo
insumo e os mesmos processos de extração, beneficiamento e me-
talúrgico sejam mantidos e que a dose efetiva anual a que possam
estar submetidos os seus trabalhadores não ultrapasse 1 mSv; ou
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